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PORTARIA Nº 147, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020 
 

Revoga gratificação de 50% pelo exercício da 
função de ENCARREGADO DE ELETRICIDADE ao 
servidor MARCOS MENDES VILAS BOAS. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE MARIA DA FÉ, SENHORA PATRICIA SANTOS DE ALMEIDA 
BERNARDO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 67, V da Lei Orgânica Municipal 
e Lei Municipal nº 1.295/2006; 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Fica revogada a gratificação de 50% (cinquenta por cento) ao servidor MARCOS 
MENDES VILAS BOAS, Mat. E-409, pelo exercício da função gratificada de função de 

ENCARREGADO DE ELETRICIDADE. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 18, 
de 02 de janeiro de 2018. 

 
 

   

PATRICIA SANTOS DE ALMEIDA BERNARDO 
Prefeita de Maria da Fé 


